
INDICAÇÃO
 

 
 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio das secretarias
competentes, providenciar as obras de pavimentação e drenagem de parte da Rua
Alexandre Angeli, em uma extensão aproximada de 100 metros, e da Rua Luiza Fagno
Catafesta, em uma extensão aproximada de 30 metros, ambas situadas nas
proximidades da Pousada Caravaggio.
 
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Tendo em vista o investimento do Governo do Estado na pavimentação da via que dá
acesso ao Circuito Caravaggio, importante rota turística do Município de Santa Teresa e
que ainda existe a necessidade de investimentos em melhorias nas vias públicas que
atendem às comunidades do entorno, visando proporcionar mais segurança, conforto e
mobilidade aos moradores e visitantes da região, propomos essas benfeitorias ao Poder
Público Municipal, em atendimento ao anseio dos munícipes locais.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 12 de março de 2026
 

Professor Giovane Prando (PSDB)
 

Vereador
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